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Parágrafo  Inciso   alínea 

 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

 

Substitua-se a redação da Meta 03 do Anexo do Projeto de Lei n°8.035/10 que passa a ter a 

seguinte redação: 

Garantir a universalização do ensino médio a todo cidadão brasileiro independente da faixa 

etária. 

 

JUSTIFICAÇÃO: 

 

A meta no PNE está baseada na Emenda Constitucional n.59, de 2008. A limitação da idade 

de 17 anos poderá significar a exclusão ao direito à educação de uma enorme população, 

uma vez que cerca de 135 milhões de brasileiros estão fora dessa faixa etária e, destes, 80 

milhões sem educação básica concluída. 
 

 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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